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e publicados, bem como das actividades científicas e peda-
gógicas desenvolvidas, e dois exemplares de cada um dos tra-
balhos mencionados no curriculum vitae.

12 — A candidatura é admitida se o candidato apresentar, no acto
de candidatura, documento comprovativo de que requereu ao conselho
científico da respectiva instituição que lhe seja considerada, para efei-
tos de concurso, a habilitação detida como habilitação em área cien-
tífica afim daquela para que é aberto o concurso ou tempo de serviço
prestado em determinada área científica como tendo sido prestado
em área científica afim daquela para que é aberto o concurso.

13 — Nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, são excluídos os candidatos que não entregarem jun-
tamente com o requerimento todos os documentos solicitados.

14 — O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, em caso de
dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

5 de Agosto de 2005. — O Director, Peter Frank Lindley.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 18 525/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 26 de Julho de 2005 do vice-reitor da Universidade do
Porto, por delegação:

Maria João Correia Martins Fernandes, telefonista da Faculdade de
Medicina desta Universidade — autorizada a renovação da requi-
sição por mais um ano como telefonista da Faculdade de Letras
da mesma Universidade, com efeitos a partir de 25 de Julho de
2005. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos
emolumentos.)

3 de Agosto de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 18 526/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 2 de Agosto de 2005 do vice-reitor da Universidade do
Porto, foram designados os seguintes professores para fazerem parte
do júri do concurso documental para provimento de uma vaga de
professor catedrático do Departamento de Engenharia Mecânica e
Gestão Industrial, área de Gestão e Engenharia Industrial, da Facul-
dade de Engenharia desta Universidade, aberto por edital publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 98, de 20 de Maio de 2005:

Presidente — Prof. Doutor José Carlos Diogo Marques dos San-
tos, vice-reitor da Universidade do Porto.

Vogais:

Doutor João Carlos Namorado Clímaco, professor catedrá-
tico da Faculdade de Economia da Universidade de
Coimbra.

Doutor José Manuel Pinto Paixão, professor catedrático da
Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.

Doutor Luís António Tadeu dos Santos Almeida, professor
catedrático do Instituto Superior Técnico da Universidade
Técnica de Lisboa.

Doutor Eduardo Guimarães de Oliveira Fernandes, pro-
fessor catedrático da Faculdade de Engenharia da Uni-
versidade do Porto.

Doutor Joaquim Francisco da Silva Gomes, professor cate-
drático da Faculdade de Engenharia da Universidade do
Porto.

Doutor António Pinto Barbedo de Magalhães, professor
catedrático da Faculdade de Engenharia da Universidade
do Porto.

Doutor António Augusto Fernandes, professor catedrático
da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto.

Doutor Eduardo Alberto Baptista Maldonado, professor
catedrático da Faculdade de Engenharia da Universidade
do Porto.

Doutor Rogério Augusto Fernandes Martins, professor cate-
drático da Faculdade de Engenharia da Universidade do
Porto.

Doutor Paulo Manuel Salgado Tavares de Castro, professor
catedrático da Faculdade de Engenharia da Universidade
do Porto.

Doutor Rui Manuel Campos Guimarães, professor cate-
drático da Faculdade de Engenharia da Universidade do
Porto.

Doutora Maria Filomena Guimarães Dias d’Almeida, pro-
fessora catedrática da Faculdade de Engenharia da Uni-
versidade do Porto,

Doutor António Torres Marques, professor catedrático da
Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto.

3 de Agosto de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Faculdade de Belas-Artes

Aviso n.o 7612/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por despacho
de 27 de Julho de 2005 do presidente do conselho directivo, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso interno de acesso
geral com vista ao preenchimento de uma vaga de assistente admi-
nistrativo especialista da carreira de assistente administrativo, cons-
tante do quadro desta Faculdade.

2 — O presente concurso é válido apenas para o preenchimento
da vaga indicada, caducando com o seu preenchimento.

3 — Conteúdo funcional do lugar a preencher — funções de natu-
reza executiva, enquadradas em instruções gerais e procedimentos
bem definidos, nas áreas de contabilidade, pessoal, economato e
património.

4 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, 353-A/89, de 16 de Outubro, e 404-A/98, de 18 de Dezembro.

5 — Local de trabalho — Faculdade de Belas-Artes da Universi-
dade do Porto, Avenida de Rodrigues de Freitas, 265, 4049-021 Porto.

6 — Métodos de selecção a utilizar:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

6.1 — Na avaliação curricular serão considerados e ponderados os
seguintes factores de apreciação:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional;
d) Classificação de serviço.

6.1.1 — Na formação profissional apenas serão consideradas as
acções de formação com interesse para as funções a exercer e que
sejam devidamente comprovadas.

6.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos, sendo considerados os seguintes
factores:

a) Capacidade de expressão e fluência verbal;
b) Motivação profissional;
c) Sentido crítico e de responsabilidade.

7 — Classificação e ordenação final:
7.1 — A classificação a considerar na aplicação de cada um dos

métodos de selecção obedecerá à escala de 0 a 20 valores;
7.2 — A classificação e ordenação final dos candidatos resultarão

da média aritmética das classificações obtidas em cada um dos métodos
de selecção e serão expressas de 0 a 20 valores;

7.3 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de acta de reuniões do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do conselho directivo da Faculdade
de Belas-Artes da Universidade do Porto e entregue pessoalmente
na secretaria da Faculdade, sita na Avenida de Rodrigues de Freitas,
265, 4049-021 Porto, ou remetido pelo correio, com aviso de recepção,
para o mesmo endereço.

8.2 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacio-
nalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de
identidade bem como o serviço de identificação que o emitiu),
residência, código postal e telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (cursos e outras acções de for-

mação);
d) Lugar a que se candidata;
e) Indicação da categoria e serviço a que pertence, natureza

do vínculo, antiguidade na categoria, na carreira e na função
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pública e classificação de serviço reportada aos anos de serviço
exigidos como requisito de admissão a concurso;

f) Experiência profissional, com a indicação das funções com
mais interesse para o lugar a que se candidata;

g) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem
relevantes para a apreciação do seu mérito.

8.3 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acom-
panhados dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Declaração, emitida pelo serviço a que o candidato pertence,

devidamente autenticada e actualizada, da qual constem, de
maneira inequívoca, a categoria que aquele detém e a natureza
do vínculo, a antiguidade na categoria, na carreira e na função
pública e a descrição das tarefas e responsabilidades que lhe
estiverem cometidas durante o mesmo período e que com-
provem a sua experiência profissional;

d) Fotocópia autenticada das fichas de notação respeitantes aos
anos de serviço exigidos como requisito especial de admissão
ao concurso.

8.4 — Os candidatos que sejam funcionários da Faculdade de Belas-
-Artes da Universidade do Porto ficam dispensados da apresentação
dos documentos referidos nas alíneas b) a d) do n.o 8.3 do presente
aviso, desde que os mesmos constem dos respectivos processos
individuais.

8.5 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos
das suas declarações.

9 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
10 — A relação de candidatos e a lista de classificação final serão

afixadas, quando for caso disso, no placard dos serviços administrativos
da Faculdade, sita na Avenida de Rodrigues de Freitas, 265, 4049-021
Porto.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

11 — O júri do concurso terá a seguinte constituição, cabendo ao
primeiro vogal efectivo a substituição do presidente nas suas faltas
e impedimentos:

Presidente — Professor escultor Carlos Alberto Coelho Marques,
professor associado.

Vogais efectivos:

Licenciada Lucília Francisco dos Reis Meirinho Gonçalves,
secretária da Faculdade.

Celeste Azevedo da Costa Andrade Campeão, chefe de
repartição.

Vogais suplentes:

Áurea da Conceição Santos Silva, chefe de secção.
António Manuel Rosário Ferreira, assistente administrativo

especialista.

28 de Julho 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, António
Quadros Ferreira.

Faculdade de Ciências da Nutrição e Alimentação

Aviso n.o 7613/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do disposto
do n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
faz-se público que, pelo prazo de 10 dias úteis após a publicação
do presente aviso no Diário da República, devidamente autorizado
por despacho de 30 de Maio de 2005 da presidente do conselho direc-
tivo da Faculdade de Ciências da Nutrição e Alimentação da Uni-
versidade do Porto, se encontra aberto concurso externo de ingresso
para admissão a estágio da carreira técnica superior com vista ao
provimento de um lugar de técnico superior de 2.a classe, da carreira
técnica superior, da área de psicologia, do quadro de pessoal não
docente da Faculdade de Ciências da Nutrição e Alimentação da
Universidade do Porto, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 37, de 22 de Fevereiro de 2005, com a deliberação n.o 223/2005.

2 — Somente será admitido a estágio um candidato.
3 — O presente concurso é válido para a vaga indicada, caducando

com o seu preenchimento.
4 — A publicação do presente aviso foi precedida de consulta prévia

à Direcção-Geral da Administração Pública, através da bolsa de
emprego público, de acordo com o estipulado no n.o 1 do artigo 8.o

do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril, para cumprimento do
artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 13/97, de 17 de Janeiro, tendo sido
confirmada a inexistência de efectivos disponíveis para colocação na
categoria e perfil solicitados.

5 — A abertura de concurso externo é fundamentada no disposto
no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 252/97, de 26 de Setembro, e con-
siderando não ter sido atingido o número máximo de não docentes
padrão fixados pelo despacho do Ministro da Ciência e do Ensino
Superior n.o 340/2004, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 6, de 8 de Janeiro 2004.

6 — Nos termos do n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 29/2001,
de 3 de Fevereiro, tratando-se de concursos para o preenchimento
de uma vaga, não é fixada quota de lugares para candidatos com
deficiência, tendo um candidato com deficiência preferência em igual-
dade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra prefe-
rência legal.

7 — Garantia de igualdade ou tratamento — «Em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discrimi-
nação», nos termos do despacho conjunto n.o 373/2000, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 31 de Março de 2000.

8 — Legislação aplicável — a tudo o que não estiver previsto neste
aviso, são aplicáveis as disposições do citado Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

9 — Duração do estágio — o estágio terá a duração de um ano,
findo o qual será atribuída ao estagiário a respectiva classificação.

10 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao estagiário
da carreira técnica superior o exercício de funções de investigação,
estudo, concepção e adaptação de métodos e processos científico-
-técnicos na área de psicologia.

11 — O provimento como estagiário será feito em comissão de ser-
viço extraordinária, nos termos do n.o 1 do artigo 24.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, no caso dos funcionários, ou em contrato
administrativo de provimento, nos termos da alínea c) do n.o 2 do
artigo 15.o do mesmo diploma, no caso dos agentes e do pessoal
não vinculado.

12 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração é
a correspondente à respectiva categoria, de acordo com a tabela fixada
pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e actualizada
pela Portaria n.o 42-A/2005, de 17 de Janeiro, bem como os demais
direitos e regalias em vigor para a generalidade dos trabalhadores
da Administração Pública, devendo as funções ser exercidas nas ins-
talações da Faculdade de Ciências da Nutrição e Alimentação da
Universidade do Porto, à Rua do Dr. Roberto Frias, nesta cidade.

13 — Requisitos de admissão a concurso:
13.1 — Requisitos gerais — encontrar-se nas condições previstas no

artigo 29.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e que
são as seguintes:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatória.

13.2 — Requisitos especiais — possuir licenciatura em Psicologia.
13.3 — Nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 101/2003, de

23 de Maio, os funcionários admitidos nos serviços e organismos da
administração pública central através de concurso externo ao abrigo
de quota de descongelamento ou os que, tendo sido admitidos na
função pública por contrato administrativo de provimento, tenham
sido providos em lugar do quadro, em ambos os casos depois da
entrada em vigor do referido diploma legal, só podem ser opositores
ao presente concurso após um período mínimo de três anos em lugar
do quadro de pessoal do serviço ou organismo para onde foram
recrutados.

14 — Os métodos de selecção a utilizar serão os seguintes:

a) Prova de conhecimentos gerais;
b) Entrevista profissional de selecção.

14.1 — Prova teórica escrita de conhecimentos gerais, com a dura-
ção máxima de uma hora, de acordo com o n.o 1 do programa de
provas aprovado pelo despacho n.o 13 381/99, do director-geral da


